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EMENTA: Dá nova redação ao Art. 12° do Projeto-de-Lei N° 67/l4L/2008. "Do Conselho
Fiscal".

AUTORIA: Vereador Jesus Martins

PARECER

Esta Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade do projeto. S.M.J.

Novo Hamburgo, 24 de abril de 2008.

VereadPa.10#PreSidente

Vereador Ito Luciano - Relator

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004.)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA."
(Lei Municipal N" 31198, de 19 de maio de 1998.)


